
 

Resolução 05/2026 – Resolução Extraordinária 

 Reunião da Comissão de Corridas em 10/03/2026  

1- Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas de 07 de 
março/2026 e de acordo com as normas estabelecidas na resolução 04/2026, 
multar os jóqueis: A L Rodrigues em R$ 1.150,00 (5º,6° e 7° páreos), B C Santos em 
R$ 150,00 (4º páreo), B Guimarães em R$ 700,00 (1º e 2º páreos), C Medina em R$ 
150,00 (10º páreo), D Oliveira em R$ 250,00 (2º páreo), G Araujo em R$ 1.550,00 
(5º e 7° páreos), J D Pereira em R$ 150,00 (4º páreo), J Sousa em R$ 50,00 (10º 
páreo), M P Praxedes em R$ 1,000,00 (6º, 7°, 9° e 11° páreos), P H Santos em R$ 
200,00 (4º páreo), e V A Barros em R$ 100,00 (10º páreo). 
 
i. A PARTIR desta data, suspender os jóqueis: A L Rodrigues por 2 reuniões, 
ii.  B Guimarães por 1 reunião, G Araujo por 4 reuniões e M P Praxedes por 1 

reunião. 
 

2- Instaurar Sindicância para apurar os fatos ocorridos no dia 05 e 06 de março no 
partidor por razão deste estar fechado para atividades. 

 
 

Sorocaba, 10 de março de 2026.  

COMISSÃO DE CORRIDAS 


